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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL- PMC       

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASTANHAL-PA 

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - DO OBJETO: 
 
1.1. Contratação da prestação de serviços de FORNECIMENTO DE GRADES, 
INCLUINDO INSTALAÇÃO, com execução mediante o regime de Menor Preço, para 
atender às necessidades dos postos e unidades de saúde DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CASTANHAL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
abaixo: 
2- Especificações detalhadas do material e Valores Estimados 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 
1 

GRADES SIMPLES 10 CM DE 
ESPESSURA COM VERGALHÃO 3/8” 
COM APLICAÇÃO ANTIFERRUGEM, 
ESPAÇAMENTO ENTRE AS BARRAS 
DE 10 CM E QUADRO EM BARRA 
CHATA 1” X 3MM COM INSTALAÇÃO 
EM CADA UNIDADE DE SAÚDE 

 
 
M² 

 
 

600 M² 

 
 
R$ 152,00 

 
 
R$ 91.200,00 

3-DA JUSTIFICATIVA 
3.1. A presente solicitação se justifica em função das demandas de emendas 
impositivas para manutenção e conservação de postos e unidades de saúde que ficam 
expostos a invasão e constantes assaltos e para preservar o patrimônio público 
conforme planilha anexa ao termo de referência. 
 
4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, 
conforme disposto no Termo de Referência. 
 
4.2. Os serviços deverão ser executados em até 15 (quinze) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota de empenho e de acordo com a solicitação formal da Secretaria 
Municipal de Saúde de Castanhal/Pa. 
 
5. PRODUTIVIDADE DE REFERÊNCIA 
5.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: instalação de grades, incluindo toda a mão-de-obra. 
 
6. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 
6.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002. 
 
6.2. A Contratada obriga-se a: ‘ 
6.2.1- Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, a Secretaria de Saúde de 
Castanhal ou a terceiros; 
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6.2.2. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
6.2.3. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 
estar devidamente identificados por meio de crachá 
 
6.2.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração Municipal; 
 
6.2.5. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 
 
6.2.6. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
 
6.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
 
6.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. A Contratante obriga-se a: 
 
7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 
 
7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
designados para execução dos serviços. 
 
7.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 
7.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 
 
7.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 



 
3 

 
 
8.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços 
e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 
do ajuste, por meio de um representante especialmente designado, na forma dos artg. 
67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
. 
8.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos 
aos índices de produtividade. 
 
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a 
autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.4. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
9-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1-O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega 
efetiva dos produtos, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da 
respectiva Nota Fiscal, e com o aceite do Setor Competente desta Secretaria 
Municipal de Saúde de Castanhal, através de seu titular. 
 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das 
infrações previstas na Lei nº 8.666, de 1993, e na Lei nº 10.520, de 2002, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:  
 
10.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
 10.1.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da contratação, até o limite de 10 (dez) dias; 
 
10.1.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total; 
 
10.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
 
10.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASTANHAL, pelo prazo de até dois anos;  
 
10.1.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e o 
consequente descredenciamento do Registro Cadastral do Estado, pelo prazo de até 
cinco anos;  
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10.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 
 
 10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que 
couber as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  
 
10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
10.4 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas 
 
 
 
Castanhal, 23 de Julho de 2018 
 
 
 
 
 
____________________________ 
Coordenador Administrativo/SESMA 
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